
13
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2231 • 10 de OUTUBRO de 2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 002/2025/SUPJ

A Srª. Secretária de Urbanização, Parques e Jardins, resolve con-

tratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o 

Luciano Borges de Carvalho, com base no artigo 74, inciso III, da 

Lei 14.133/2021.

I – N.° DO PROCESSO: SEI-2025-17000854

II – CREDOR: LUCIANO BORGES DE CARVALHO 

III – CPF: 0XX.XXX.XX6-03

IV – ENDEREÇO: Rua Luiz Carlos, nº 225, Santiago, Araguari/

MG – CEP: 38.444-328.

V – OBJETO: Contratação para participação do setor de assessoria 

técnica de oficinas, da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, 

do Município de Angra dos Reis, no Curso Individual de Luteria. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 8.900,00 (oito 

mil e novecentos reais).

VII – DO PRAZO: O prazo do curso será nos dias 20 a 25 de 

outubro de 2025. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme (DOC-

SEI-00736703), e Termo de Referência (DOC-SEI-00735931).

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço cobrado foi estabe-

lecido pelo profissional, conforme (DOC-SEI-00736703).

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 8 do Termo de Referência (DOC-SEI-00735931).

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso III 

da Lei nº 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por meio da: Ficha nº 20250477, Dotação Orçamentária n.° 20.2

025.04.122.0204.2002.339030.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, todos 

os documentos pertencentes ao Processo Administrativo de Despe-

sa n.º SEI-2025-17000854.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 10 DE OUTUBRO DE 2025.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.039/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de medicamentos para aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades básicas do 

município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.039/2025 e/ou no Termo de Referência

O Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório e 

ADJUDICAR os itens conforme abaixo:

EMPRESA: ABC FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 

52.967.925/0001-00;

Vencedora do item 8, perfazendo o valor total de R$ 117.900,00 

(cento e dezessete mil e novecentos reais);

EMPRESA: ACÁCIA COMPERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ 03.945.035/0001-91;

Vencedora dos itens 15, 41, 42, 60, 66, 112, 113, 114, 151, 152, 

156 e 185, perfazendo o valor total de R$ 352.266,48 (trezentos 

e cinquenta e dois mil e duzentos e sessenta e seis reais e quarenta 

e oito centavos);

EMPRESA: ALMEIDA FAMACÊUTICA LTDA, CNPJ 


